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FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP Nº 001/2024 

 

A Fundação de Ensino Superior de Goiatuba torna público para conhecimento de interessados, 

que fará licitação na modalidade pregão (eletrônico) para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 

proposta de menor preço, no dia 16 de maio de 2024 às 09h00min, pelo acesso eletrônico ao 

site (https://www.gov.br/compras), UASG - 929402 tendo por objeto a futura e eventual 

locação de veículo de transporte pessoal coletivo destinado a atender às demandas 

pedagógicas da FESG/UNICERRADO. De acordo com as normas da Lei Federal nº 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, Lei municipal 3.275/2023, 

portaria 1.689/2024 e 1.690/2024, Lei complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e demais normas complementares aplicáveis e especificações do 

anexo I do edital normativo.   

O edital estará à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em horário de 

expediente (de segunda a sexta das 8h00min às 17h00min), site (www.unicerrado.edu.br – Aba 

serviços – Licitações e contratos - Pregão), pelo fone (64) 3495-8108 ou através do endereço 

eletrônico: licitacao@unicerrado.edu.br. 

 

 

Goiatuba – Goiás, 26 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Vaneide Cardoso Oliveira  

Agente de contratação 

 

 

 

 

 

 

Certidão 

Certifico que o (a) 

______________________ 

Foi publicado no placar da 

FESG/UNICERRADO 

No dia ___/___/____ 

Assinatura:  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP Nº 001/2024 

TIPO: Menor Preço Por Item 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2024004529 

 

 

PREÂMBULO 

 

A FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA, através de sua agente de 

contratação, designada pela Portaria n° 1.689/2024 de 01/02/2024, torna público para 

conhecimento dos interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2024, em 

conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas 

alterações posteriores, Lei municipal 3.275/2023, portaria 1.689/2024 e 1.690/2024, Lei 

complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, bem como as 

condições estabelecidas a seguir, destinada a selecionar a proposta mais vantajosa, pelo critério 

de julgamento do MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito abaixo e, em minúcias, nos 

Anexos deste edital, que dele fazem partes integrantes e inseparáveis, objetivando a futura e 

eventual locação de veículo de transporte pessoal coletivo destinado a atender as demandas 

pedagógicas da FESG/UNICERRADO, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

no Termo de Referência - Anexo I, deste Edital. 

 

1. DO LOCAL, DATA E HORA: 

 

LOCAL https://www.gov.br/compras 

DATA 16/05/2024 

HORA 09h00min 

 

1.2 As empresas que retirarem o Edital pelo site www.unicerrado.edu.br, deverão enviar 

o documento de retirada do Edital, pelo e-mail: (licitacao@unicerrado.edu.br) da Comissão 

Permanente de Contratação para que possam ser informadas de quaisquer alterações que importe 

em modificação de seus termos, que venha a ocorrer nele ou em seus anexos. 

 

2. DO OBJETO: 

 

2.1 Constitui-se objeto desta licitação a futura e eventual locação de veículo de 

transporte pessoal coletivo destinado a atender às demandas pedagógicas da 

FESG/UNICERRADO, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência - Anexo I, deste Edital. 

 

2.2 As quantidades contidas no Anexo I - Termo de Referência são estimativas de 

consumo que não obrigam a FESG à aquisição total. 

 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 

http://www.unicerrado.edu.br/
mailto:licitacao@unicerrado.edu.br
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3.1.1. Atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam 

credenciadas, com cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras) – Certificado Digital ICP-Brasil. 

 

3.1.1.1 As condições de cadastramento no SICAF deverão ser providenciadas 

até o terceiro dia útil anterior à data estabelecida para recebimento das 

propostas.  
 

3.1.2. Tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

 

3.1.3. Não estejam sob processo de falência; 

 

3.1.3.1 É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde 

que apresentada certidão emitida pela instância judicial competente 

demonstrando estar à empresa apta econômica e financeiramente a participar 

de procedimento licitatório; 

 

3.1.4. Não estejam constituídas em forma de consórcio; 

 

3.1.4.1 vedação de participação de pessoas jurídicas consorciadas é exceção e 

deverá ser justificada nos autos, (cfr. art. 15 da Lei 14.133/21.) 

 

3.1.5. Não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

 

3.1.6. Não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

 

3.1.7. Não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 

14.133/2021): 

 

3.1.7.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

comprovado o ilítico ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

3.1.7.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 

3.1.7.3. A pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

http://www.gov.br/compras
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condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.1.7.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 

3.1.7.5. As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

3.1.7.6. Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

 

3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 

Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, bem como as cooperativas 

que preencham as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, poderão 

participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei 

Complementar, devendo para tanto observar as regras estabelecidas de acordo com o Decreto nº 

56.475/2015, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

 

3.2.1 Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 

42 a 49 da Lei Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens 

ou contratação de serviços em geral, ao item e, em se tratando de contratação de 

obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato. 

 

3.3  Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos.  

 

3.4  A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, 

atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições 

contidas na legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam a presente licitação 

e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

 

4. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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4.1  Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante 

petição apresentada via e-mail para licitacao@unicerrado.edu.br, com petição anexa. 

 

4.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 

digitalizada dos seguintes documentos: 

 

4.1.1.1.  do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

se o impugnante for pessoa física; 

4.1.1.2.  do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de 

pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, 

que comprove que o signatário/remetente da impugnação efetivamente 

representa a impugnante. 

 

4.2  Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 

impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 

recebimento,  limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

4.3  Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 

formulação das propostas será designada nova data para a realização do certame. 

 

4.4  A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

 

4.5  Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no 

sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

 

4.6   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 

4.7  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 

descrição do objeto e o preço ou percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às declarações 

pertinentes, em campo próprio do sistema. 

 

Parágrafo único: Se houver a inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei 

14.133/21 (habilitação como fase antecedente), deverá ser previsto que os documentos de 

habilitação acompanharão a proposta de preços. Nos termos do inciso II, art. 63 da NLLC será 

exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

 

5.1.1 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor ou Desconto”, “Marca”, 

“Fabricante” e ”Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, de forma semelhante ao 

estabelecido no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  
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5.1.2 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

 

5.1.2.1 Acaso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas, 

lances e julgamento, os documentos de habilitação também poderão ser retirados ou 

substituídos até a abertura da sessão pública. 
 

5.1.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, 

lances e declarações. 

 

5.1.4 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte 

da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

5.1.5 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, 

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado. 

 

5.1.6 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em 

algarismos e devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária 

e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao 

fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e 

constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste 

certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.  

 

5.1.7 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

 

5.1.8. A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, 

conforme disposto no Item 10.3. deste Edital, de acordo com o formulário que segue 

como Anexo II deste Edital, com todas as informações e declarações ali constantes, 

devendo ser  redigida em língua portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem 

emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas 

as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador,  devidamente 

identificado com números de  CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. 

 

5.1.9 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 

da data de sua apresentação. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE 

PREÇOS 

 

6.1  Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático à sessão 

pública do pregão eletrônico. 

 

6.2  A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em 

relação à proposta mais bem classificada. 
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6.3  Serão desclassificadas as propostas:  

 

6.3.1.  Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e 

seus anexos; 

6.3.2.Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 

identificação;  

6.3.4.Estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, 

global e unitariamente; 

 

6.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

 

6.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais 

licitantes. 

 

6.6  Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 

 

7.  ETAPA DE LANCES 

 

7.1  Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do 

seu recebimento, registro e valor. 

 

7.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras para sua aceitação. 

 

7.3  A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto maior 

ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$0,05 

(cinco centavos) em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

7.4 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15 segundos após o registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.5 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

 

7.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

 7.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos 

para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.8. Aplicam-se neste Edital os artigos 43, 47 e 48 da Lei Complementar 147/2014, que 

criou a prioridade para benefícios das ME’s e EPP’s. 
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7.8.1. Para o cumprimento do disposto no art. 47 da Lei Complementar nº 147/2014, 

fica destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

bem como, tratando-se de prestação de serviços de natureza divisível, cota de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, conforme o caso, na forma definida do Anexo I - Termo de Referência; 

 

7.8.2. Caso não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, nos 

termos do artigo 49, inciso II da Lei Complementar nº 123/2007, não será aplicado o 

dispositivo anterior da cláusula 1.1, ocasião que será franqueada a participação das 

demais licitantes no mesmo certame; 

 

7.8.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, nos termos do artigo 49, inciso III da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2007;  

 

7.8.4. As empresas licitantes deverão participar de acordo com cada item, que 

preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, e ainda, estejam 

de acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) que as regulamente, 

sendo concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância 

com a Lei Complementar nº 123/2007 de 14 de dezembro de 2007, e suas alterações 

contidas na Lei Complementar n.º 147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

 

7.9. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

7.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  

 

7.10. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

 

7.11. Com advento das alterações da Lei Complementar nº 123/2007 (Artigos 48 e 49), 

somente poderão participar da presente licitação microempresas ou empresas de pequeno porte 

da região, nos itens cujo valor total estimado não ultrapasse o limite previsto de até 80.000,00 

(oitenta mil reais), contudo, caso não compareçam no mínimo 03 (três) empresas competitivas 

enquadradas na referida situação, as demais empresas poderão participar do certame, sob a égide 

do princípio da eficiência, economicidade e nos termos do Art. 49 da mencionada Lei 

Complementar.  

 

7.12.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.13.Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios 

previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 
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7.14. Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o 

preço máximo estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores condições. 

7.15 Quando o primeiro colocado, em que pese à negociação realizada, mantiver sua 

proposta acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os demais 

licitantes. 

 

7.16. A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos 

demais licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

 

7.17. O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável a 

partir de solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizado. 

 

7.18. Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 

8.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

 

8.2 No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances terá duração de 

quinze minutos. 

 

8.3. Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

laces e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada. 

 

8.4 Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo, bem como os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) superiores possam 

apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, podendo os licitantes, nestas 

condições, optarem por manter o último lance da etapa aberta ou ofertar melhor lance. O lance 

final será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. 

 

8.6.  Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

 

9. JULGAMENTO 

 

9.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto estipulado, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado 

para a contratação. 

 

 9.1.1. O órgão poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar 

análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, 

exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 
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Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no 

termo de referência ou no projeto básico. 

 

9.2 É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos no item 

10.6.8, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a 

existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a 

manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação. 

 

9.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o 

enquadramento. 

 

9.4 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 6.3. 

 

9.5 Para a aquisição de bens é indício de inexequibilidade valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública, a qual só será declarada após 

diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifestação do licitante. 

 

9.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da 

proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

 

9.7. O termo de referência poderá exigir a apresentação de amostra, devendo o licitante 

classificado em primeiro lugar apresentá-la, no dia, local e horário apresentado no sistema, 

facultada a presença de todos interessados. 

 

9.8 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, acaso não 

houver entrega, atraso injustificado, ou amostra fora das especificações, a proposta será 

recusada, seguindo-se a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua 

proposta e amostra e assim sucessivamente. 

 

10.  HABILITAÇÃO 

 

10.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 

passar-se-á à fase de habilitação. 

 

10.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro 

regular no SICAF. 

 

10.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos 

exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos 

por meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação. 

 

10.2.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no 

subitem 10.5 deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo 

sistema os demais documentos não emitidos via Internet. 

 

10.2.3  Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o 

Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais 

documentos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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10.3  A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios 

para a transmissão de documentos a que se referem às cláusulas anteriores, ressalvada a 

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a 

licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

 

10.4  Por meio de aviso lançado no sistema via “chat”, o Pregoeiro informará às demais 

licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

 

10.5  A habilitação dar-se-á mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 

relativos a: 

 

10.5.1  Habilitação jurídica: 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso 

das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 

12.690/2012; 

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.5.2  Regularidade fiscal:  

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa da União, 

inclusive as contribuições sociais;  

 
d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto 

licitado, expedida por meio de unidade  administrativa competente da sede ou domicílio da 

licitante. 

 
e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 
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f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

 

10.5.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas. 

 

10.5.3  Qualificação econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro 

prazo não constar do documento. 

 

10.5.4  Qualificação técnica: 

 

a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante,  

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento 

anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemente de 

quantitativos, com caracterização do bom desempenho da licitante. 

 

a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade 

ou representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo 

exigido prazo de validade. 

 

10.5.5 Outros Documentos: 

 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e 

inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por 

recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do 

Município Goiatuba e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos. 

d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos 

§1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

 

10.5.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 

representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante no 

ANEXO III do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações 

individualizadas. 
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10.6  A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que 

seguem:  

 

10.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se 

este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou 

de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da 

data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os 

quais não se exige validade. 

 

10.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por 

seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

10.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio. 

 

10.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

10.6.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

 

10.6.4.2 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica 

podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

 

10.6.5  Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 

juramentado. 

 

10.6.6  Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

 

10.6.7  Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, 

ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

10.6.8  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b)Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

c)Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx


  
 

Página 14 de 57 
 

d)Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

 

10.6.8.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de 

eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários. 

 

10.9  Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua 

conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta 

licitação.  

 

10.9.1  Estando à documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo 

com as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

 

10.9.1.1  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, bem como de 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do 

Decreto nº 56.475/2015, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a 

possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 

do Decreto nº 56.475/2015. 

 

10.9.2  Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando 

sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que 

atendam o Edital. 

 

10.9.3 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em 

momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem 

classificado, salvo na hipótese de inversão de fases; caso em que os licitantes deverão 

encaminhar a proposta e, simultaneamente, os documentos de habilitação, por meio do 

sistema. 

 

10.9.4 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para 

complementação de informações em relação aos documentos já apresentados e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

 

10.9.5 Estando à documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro 

considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

 

11 . FASE RECURSAL 

 

11.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 

a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarada vencedor. 

 

11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da 

ata de julgamento. 

 

11.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação 

da interposição do recurso. 

 

11.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

11.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 

ser aproveitados. 

 

11.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a 

qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

 

11.7 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela 

autoridade competente. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.  PREÇO E DOTAÇÃO 

 

13.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo 

adjudicado. 

 

13.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de 

entrega designado pela FESG, transporte, etc., e constituirá, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra 

remuneração será devida. 

 

13.3 Não haverá reajuste de preços nem atualização.  

 

13.4 Foram realizadas pesquisas de preços pelo setor compras, que se encontra no 

processo administrativo, e tem previsão e adequação com a vigente Lei Orçamentária para o 

exercício de 2024 e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária 2024 e Plano 

Plurianual, conforme declaração do Departamento de Contabilidade. 
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14. CONDIÇÕES DO AJUSTE 

 

14.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis.  

 

15 . PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 

 

15.1  O prazo de entrega do objeto contratual será o prazo declinado na proposta 

respeitado o limite estabelecido no Anexo I neste edital. 

 

15.1.1 Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do 

prazo de entrega do objeto que se apresente com as condições seguintes: 

 

a) até a data final prevista para a entrega; e, 

b) instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à 

Administração Pública ou caso fortuito e força maior. 

 

15.1.2 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior 

serão indeferidos de pronto. 

 

15.2  O serviço deverá ser pretado de acordo com o ofertado na proposta, no local e 

horário discriminado no Anexo I deste Edital, correndo por conta da Contratada todas as 

despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

decorrentes do fornecimento. 

 

15.3  A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte: 

 

a)  Primeira Via da Nota Fiscal; 

b)  Provas de regularidade fiscal descritas no item 10.5.2. 

 

15.4. A fatura deverá conter no mínimo os seguintes dados: 

 

a) Data de emissão; 

b) Estar endereçada a Fundação de Ensino Superior de Goiatuba- Rod. Go 320, Km 01 – 

Jardim Santa Paula-Goiatuba-GO 

c) Constar o n° do CNPJ da FESG; 

d) Quantidade fornecida; 

e) Especificação do produto fornecido; 

f) Preço unitário e total da fatura. 

 

16. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

16.1  Os serviços deverão ser prestados mediante solicitação escrita emitida 

EXCLUSIVAMENTE pelo departamento de compras, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias 

anteriores à data da viagem.  

 

16.2. Na solicitação deverá conter todos os dados relativos à viagem, tais como: 

quilometragem aproximada, destino, quantidade de dias, dados pessoais dos alunos, entre outras 

informações que possam ser relevantes para o bom funcionamento do serviço;  
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16.2.1. Os dados supracitados devem ser fornecidos em até 5 (cinco) dias anteriores à 

realização da viagem.  

 

16.3. Os leitos dos veículos devem estar adequados ao recebimento dos passageiros, de 

modo que acomode a todos sentados e confortáveis;  

 

16.4. Para viagens que supere o quantitativo de oito horas, sejam seguidas ou fracionadas 

no dia, a empresa deve manter pelo menos 2 (dois) motoristas em revezamento, conforme 

Decreto-Lei n.º 5.452/1943.  

 

16.5. Após a solicitação, a empresa tem até 2 (dois) dias úteis para confirmar a execução 

da viagem na data programada e apresentada.  

 

16.6. Caso a contratada não consiga executar a solicitação na data apresentada, a recusa 

deve ser fundamentada em papel timbrado e assinatura do responsável pela empresa e repassada 

ao fiscal do contrato através de endereço eletrônico oficial, o qual reserva o direito de aceitar a 

justificativa ou notificar a empresa pela não execução do objeto. 

 

16.6.1. Não serão aceitas justificativas realizadas por outros meios (verbais ou mensagens 

de texto).  

 

16.7. Recusas na execução só serão aceitas mediante fundamentação plausível. A 

empresa está sujeita às sanções cabíveis em caso de inexecução injustificada ou justificativas 

consideradas banais.  

 

16.8. Fica reservada à FESG o direito de cancelar as solicitações de viagens no prazo de 

até 5 (cinco) dias uteis anteriores a data de realização da viagem. Passado este período, fica 

reservado à empresa contratada o direito de receber as dispesas relativas à preparação para 

execução do objeto, desde que comprovados os custos.  

 

17 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento pelos serviços prestados deverá ocorrer mediante apresentação de NF 

e atesto de conformidade emitida pelo setor competente à fiscalização.  

17.2. Apresentada a NF/Fatura em sua totalidade/ parcela (da forma que ficar 

estabelecido), o prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias. 

 

17.2.1  A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será 

devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua 

reapresentação válida. 

 

17.2.2  Caso ocorra necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.  

 

17.3  Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 

contratuais. 

 

18 PENALIDADES 
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18.1  São aplicáveis às sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei 

Federal nº 14.133/21.  

 

18.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

 

a)  comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 

b)  manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 

 

18.2  Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do 

prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito 

prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b)  Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública. 

 

18.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 

impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para 

tanto. 

 

18.3  À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão 

de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa 

não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito 

prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e 

“b” do subitem 18.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da 

natureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

 

18.4  As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 

garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão 

aplicadas como segue:  

 

18.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do 

objeto. 

 

18.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por 

inexecução parcial do ajuste. 

 

18.4.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do objeto contratado não entregue 

por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou 

complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo 

fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o 

atraso se deu em parte ou no todo. 

 

18.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto contratado entregue em 

desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, 

no prazo estabelecido. 
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18.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de 

qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições 

desta cláusula. 

 

18.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa da Contratada. 

 

18.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 

cabíveis. 

 

18.6  Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 

e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao 

Agente de contratação nomeado pelo presidente ds FESG, e protocolizado nos dias úteis, das 

07:00h às 22:00h em período letivo, e das 08:00 às 18:00h em períodos que não haja aula, mas 

os setores administrativos estejam em expediente. 

 

18.6.1  Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a 

peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

 

18.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer 

outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de 

qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste 

Edital. 

 

18.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 

termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

18.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 

inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

19 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 

os materiais a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste Edital, em 

seus anexos e também na proposta de preços apresentada, prevalecendo no caso de divergência 

às especificações e condições do Edital. 

 

19.2 Para assinar a Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

19.3 Caso o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no item anterior, 

quando injustificadamente, e recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, permitirá a 

convocação de outro licitante, desde que respeitada à ordem de classificação, para após 

comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo das multas previstas em Edital e demais combinações legais. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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19.4 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da 

sua assinatura, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84, caput, da lei 14.133/2021.  

 

19.5 A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições 

dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela 

Administração da FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA. 

 

20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

20.1 O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 

 

20.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

20.1. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 

20.1.1 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 

20.1.2 For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

20.1.3 For impedido de licitar e contratar com a Administração. 

 

21 DA CONTRATAÇÃO DECORRENTES DO REGISTRO 

 

21.1 As eventuais despesas decorrentes da ata de registro de preços serão formalizadas 

após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratação com o(s) fornecedor (es) 

registrado(s) será formalizada pelo órgão interessado, por contrato, ou por intermédio da emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme 

disposto no art. 84, parágrafo único da Lei nº 14.133/21; 

 

21.2 O(s) interessado(s) serão convocados, através de e-mail e ou telefone ou outro meio 

equivalente; valendo o comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento.  

 

21.2.1 O(s) interessado(s) terá(ão) o prazo de até 02 (dois) dias - prorrogáveis pelo mesmo 

período - a partir da convocação, para assinatura quanto optar por instrumento de contrato 

de fornecimento na Fundação de Ensino Superior de Goiatuba, caso seja frustrado o envio 

nos termos do item 10.2.  

 

21.2.2 Em caso de atraso injustificado na entrega dos materiais, sujeitar-se-á a licitante 

vencedora à multa de mora de 1% ao mês de juros, sobre o valor da Nota de Empenho, ou 

conforme o caso, sobre o valor correspondente aos itens em atraso;  

 

21.2.3 A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o empenho e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 14.133/21.  

 

21.2.4 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste 

Pregão/Registro de Preço, em relação ao objeto licitado, a Administração assegurará a 

ampla defesa e o contraditório aplicando as seguintes sanções:  
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21.2.5 Advertência por escrito, no caso de pequenas irregularidades;  

 

21.2.6 Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do empenho (contrato 

ou saldo remanescente da ata de registro de preços), no caso da licitante vencedora não 

cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, 

salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei e reconhecido pela 

Autoridade Competente;  

 

21.2.7 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 03 (três) anos.  

 

21.2.8 Não fornecimento de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação. 

 

22 DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS: 

 

22.1 Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

 

22.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo Máximo de até 02 (dois) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, após a convocação, sob pena da Fundação de 

Ensino Superior de Goiatuba declarar a empresa inidônea para contratar com a 

Administração Pública; 

 

22.1.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 

contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

 

22.1.3. Entregar os materiais no prazo máximo determinado no Termo de Referência – 

Anexo I deste Edital; 

 

22.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 

objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 

resultantes dos materiais entregues;  

 

22.1.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à FESG ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

 

22.1.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 

outros, sejam, representantes, concessionárias ou técnicos;  

 

22.1.7. Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital e seus Anexos;  

 

22.1.8. Informar à FESG a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou 

indiretamente na regularidade do fornecimento dos materiais.  

 

23.  DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR: 
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23.1 Compete ao gestor do Contrato ou Ata de Registro de Preços: 

 

23.1.1 A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços;  

 

23.1.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de 

Registro de Preços; 

 

23.1.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

 

23.1.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

 

24.1.5 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços;  

 

23.1.6 Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) 

fornecimento(s) dos materiais; 

 

24 DO REAJUSTE DOS PREÇOS: 

 

24.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis.  

 

24.1.1 Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de 

ocorrência, devidamente demonstrada, da situação prevista no artigo 82, item VI, da Lei 

nº 14.133/21, bem como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no 

mercado, ocasião em que o fornecedor do bem ou prestador do serviço será convocado 

visando a negociação de preços e sua adequação ao mercado. 

 

25 DO GESTOR DA ATA: 

 

25.1 Será nomeado como Gestor do contrato ou Ata de Registro de Preços, para 

acompanhar a execução do objeto registrado e prestar as informações cabíveis, o servidor 

designado pela Secretaria Solicitante. 

 

25.2 Os quantitativos e os descritivos dos itens são de inteira responsabilidade do órgão 

solicitante. 

 

26.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1 No julgamento da habilitação e da proposta, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre 
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as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

26.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a FESG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

26.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

 

28.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata 

o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das 

sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo 

legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante 

o trâmite da licitação. 

 

26.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

 

26.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais 

normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e 

especialmente os casos omissos. 

 

26.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas 

no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21 

 

26.8 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época 

da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

26.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro, ouvidas, se 

for o caso, as Unidades competentes. 

 

26.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a 

Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de 

transcrição. 

 

26.11  A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 

todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

 

26.12  Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

 

26.13  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 

 



  
 

Página 24 de 57 
 

26.14  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário do Pregoeiro. 

 

26.15 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 

registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

 

26.16  O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 

publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade e no sítio eletrônico 

(www.unicerrado.edu.br), bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 

26.17 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

 

26.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico (www.unicerrado.edu.br) 

 

26.19 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 

 

27. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES: 

 

29.1 A Equipe de Pregão prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, desde que por escrito e para garantir a validade das informações, estando à 

disposição dos interessados no seguinte endereço Rod. GO 320, Km 01, Jardim Santa Paula, 

Goiatuba-GO, em horário de expediente (de segunda a sexta das 8h00min às 17h00min), pelo e-

mail: licitacao@unicerrado.edu.br ou pelo fone (64) 3495-8108. 

 

28. INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

Anexo III – Modelo de declarações; 

Anexo IV – Modelo de declaração de microempresa;  

Anexo V – Minuta do contrato;  

Anexo VI – Minuta da ata de registro de preços, 

 

 

Goiatuba, aos 24 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Vaneide Cardoso Oliveira 

Agente de Contratação  

 

 

 

 

http://www.unicerrado.edu.br/
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1.  Esta contratação será regida pelo Sistema de Registro de Preços para futura e 

eventual locação de veículo de transporte pessoal coletivo destinado a atender as demandas 

pedagógicas da FESG/UNICERRADO conforme condições e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência, no Edital e seus Anexos. 

 

1.1.1. Os códigos e descrições do CATMAT, constantes no SIASG e Comprasnet, podem 

eventualmente divergir da descrição dos itens listados neste Termo de Referência quanto 

às especificações e/ou outras características. Neste caso, prevalece este Termo de 

Referência. 

 

 
ITEM CATSER DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD UND 

VALOR 

UNIT 

(R$) 

TOTAL 

1 4014 

Locação de 1 ônibus executivo, 

abastecido, segurado, com ano de 

fabricação mínima em 2010, capacidade 

mínima de 46 passageiros, poltronas 

confortáveis e reclináveis, fabricada em 

tecido, acolchoadas, bagageiros amplos, ar 

condicionado, banheiro a bordo, cinto de 

segurança em todos os assentos, motorista 

com habilitação de categoria mínima "D". 

O veículo deverá estar limpo em todas as 

viagens, em perfeitas condições de uso, de 

forma que não gere desconforto sonoro ou 

incômodo aos passageiros, e vistoriado 

pela AGR e EMBRATUR, tacógrafo 

instalado, itens de segurança conforme 

exigências do DENATRAN. 

22.500 
Km 

rodado 

R$ 

9,96 

R$ 

224.100,00 

1.1. 4014 Cota reservada do item 1 2500 
Km 

rodado 

R$ 

9,96 
R$24.900,00 

2 4014 

Locação de ônibus semi-leito DD (double 

deck), abastecido, segurado, com ano de 

fabricação mínima em 2010, capacidade 

mínima de 54 passageiros, poltronas 

confortáveis e reclináveis, fabricada em 

tecido, acolchoadas, bagageiros amplos, ar 

condicionado, banheiro a bordo, cinto de 

segurança em todos os assentos, motorista 

com habilitação de categoria mínima "D". 

O veículo deverá estar limpo em todas as 

viagens, em perfeitas condições de uso, de 

forma que não gere desconforto sonoro ou 

de acomodações aos passageiros, e 

vistoriado pela AGR e EMBRATUR, 

tacógrafo instalado, itens de segurança 

conforme exigências do DENATRAN. 

22.500 
Km 

rodado 

R$ 

14,07 

R$ 

316.575,00 

2 4014 Cota reservada do item 2 2500 
Km 

rodado 
R$ 14,07 R$35.175,00 

TOTAL ESTIMADO: R$600.750,00 (Seiscentos mil setecentos e cinquenta reais) 
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1.2. Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da 

Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogadado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

1.5. A contratação em questão visa atender a demanda da Fundação de Ensino Superior 

de Goiatuba. Desse modo, justifica-se a utilização do sistema de registro de preços nos termos do 

art. 4, inciso II da Lei nº 14.133 de 2021, e art. 3º inciso III do decreto nº 11.462 de 31 de março 

de 2023. 

 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo 

anual e observar o seguinte: 

[...] 

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente 

(destacamos); Decreto nº 11.462, 2023. Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a 

Administração julgar pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como 

quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de 

uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, 

por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração (destacamos). 

 

1.6 DIVISÃO DE MATERIAIS DESTINADOS A ME/EPP 

 

 (Para o cumprimento do que determina a Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014 – divisão dos itens em cota reservada e cota principal) 

 

1.6.1 - Deverá ser observado que o item nº 1 e 2 possuem cota de exclusividade para a 

participação de Microempresa e Empresas de Pequeno Porte pelo fato de que o valor total do 

item ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

1.6.2 - Deverá ser observado ainda que o item foi subdividido em 02 (dois), que por sua 

vez o primeiro corresponde à 90% (noventa por cento) das quantidades do item a ser registrado e 

está aberto a todo o mercado em geral, com possibilidade de participação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, enquanto que o segundo item correspondem à 10% (dez por cento) 

das quantidades do item a ser registrado, e são destinados exclusivamente à participação de 
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Microempresa e Empresas de Pequeno Porte, em atendimento ao que determina a Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014.  

1.6.3 Não se aplica o disposto o item anterior quando: não houver um mínimo de 3 

(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 

de Referência. 

 

2.2. O registro de preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de Preços, 

e nas demais condições previstas neste termo de Referência. 

 

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento 

em igualdade de condição. 

2.4. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde se 

registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme 

as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Sustentabilidade: 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. Qualificação ambiental: Os fornecedores devem apresentar comprovação 

de que possuem práticas ambientalmente responsáveis, como certificações 

ambientais, gestão de resíduos, redução de emissões de gases de efeito estufa, 

entre outros. 

4.1.2.  

4.1.3. Responsabilidade social: Os fornecedores devem demonstrar 

compromisso com a responsabilidade social, como ações para promoção da 

igualdade de gênero, inclusão de pessoas com deficiência, respeito aos direitos 

trabalhistas, entre outros. 
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4.1.4. Inovação: É importante considerar fornecedores que apresentem soluções 

inovadoras que contribuam para a sustentabilidade, como tecnologias limpas, 

produtos reciclados ou reutilizáveis, entre outros. 

 

4.1.5. Eficiência energética: Deve-se dar preferência a produtos e serviços que 

sejam energeticamente eficientes, ou seja, que consumam menos energia durante 

o seu uso. 

 

4.1.6. Uso de recursos naturais: Os fornecedores devem ser avaliados quanto à 

utilização responsável de recursos naturais, como água, energia e matérias-primas. 

 

4.1.7. Ciclo de vida do produto: É importante considerar a sustentabilidade ao 

longo do ciclo de vida dos produtos, desde a sua fabricação até a sua disposição 

final, incentivando a escolha de produtos duráveis, de fácil manutenção e 

recicláveis. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1  Os serviços deverão ser prestados mediante solicitação escrita emitida 

EXCLUSIVAMENTE pelo departamento de compras, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias 

anteriores à data da viagem.  

 

5.2. Na solicitação deverá conter todos os dados relativos à viagem, tais como: 

quilometragem aproximada, destino, quantidade de dias, dados pessoais dos alunos, entre outras 

informações que possam ser relevantes para o bom funcionamento do serviço;  

 

5.2.1. Os dados supracitados devem ser fornecidos em até 5 (cinco) dias anteriores à 

realização da viagem.  

 

5.3. Os leitos dos veículos devem estar adequados ao recebimento dos passageiros, de 

modo que acomode a todos sentados e confortáveis;  

 

5.4. Para viagens que supere o quantitativo de oito horas, sejam seguidas ou fracionadas 

no dia, a empresa deve manter pelo menos 2 (dois) motoristas em revezamento, conforme 

Decreto-Lei n.º 5.452/1943.  

 

5.5. Após a solicitação, a empresa tem até 2 (dois) dias úteis para confirmar a execução 

da viagem na data programada e apresentada.  

 

5.6. Caso a contratada não consiga executar a solicitação na data apresentada, a recusa 

deve ser fundamentada em papel timbrado e assinatura do responsável pela empresa e repassada 

ao fiscal do contrato através de endereço eletrônico oficial, o qual reserva o direito de aceitar a 

justificativa ou notificar a empresa pela não execução do objeto.  

 

5.6.1. Não serão aceitas justificativas realizadas por outros meios (verbais ou mensagens 

de texto).  

 

5.7. Recusas na execução só serão aceitas mediante fundamentação plausível. A empresa 

está sujeita às sanções cabíveis em caso de inexecução injustificada ou justificativas 

consideradas banais. 
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5.8. Fica reservada à FESG o direito de cancelar as solicitações de viagens no prazo de 

até 5 (cinco) dias uteis anteriores a data de realização da viagem. Passado este período, fica 

reservado à empresa contratada o direito de receber as dispesas relativas à preparação para 

execução do objeto, desde que comprovados os custos.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, IV). 

 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VIII). 
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6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VI). 

 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6.17. Ficam definidas as autoridades competentes:  

 

6.17.1. Fiscalização técnica: Maksuel Resende Silva – Diretor Administrativo. 

 

6.17.2. Fiscalização Administrativa: Vaneide Cardoso Oliveira – Agente de contratação. 

 

6.17.3. Gestão do contrato: Maksuel Resende Silva – Diretor Administrativo. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

Recebimento 

 

7.1. Atestada a eficácia dos serviços, bem como a compatiblidade com a NF, a ordem de 

pagamento será repassada ao departamento financeiro, juntamente com os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal.  

 

7.2. O departamento financeiro terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 

recebimento da nota fiscal, para efetuar o pagamento.  

 

7.3. Não serão permitidas emissões de NF relativas a atividades diferentes, bem como 

aculução de viagens para emissão de nota global. Cada viagem deverá ser faturada 

separadamente;  

 

7.4. No corpo da NF deve conter todas as informações básicas relativas à viagem;  

 

Liquidação 

 

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis do mês subsequente à entrega da NF para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

 

7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 
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7.6.1. O prazo de validade; 

 

7.6.2. A data da emissão; 

 

7.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

7.6.4. O período respectivo de execução do contrato; 

 

7.6.5. O valor a pagar; e 

 

7.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

7.9.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

7.10.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

 

Forma de pagamento 
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7.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

 

7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO  

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, do tipo REGISTRO DE 

PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será de acordo com as necessidades da Administração. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 

Habilitação jurídica 

 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

http://www.gov.br/empresas-e-
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ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

 

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 

8.25.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

 

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped. 

 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) valor total 
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estimado da contratação. 

 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

 

8.29. Deverá ser apresentado pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica 

fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, com comprovação de capacidade para 

fornecer o material compativel ao objeto deste Edital. 

 

8.29.1. A comprovação de capacidade para fornecer deverá ser de 50% ou superior na 

quantidade do objeto  desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo/ equivalente 

aos quantitativos ora licitados, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

executados de forma concomitante. 

 

8.29.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

 

8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$---- (-------), conforme custos 

unitários apostos na do item 1.1 deste Termo de Referência. 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no 

seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma 

Lei. 

 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 
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10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, 

observando o princípio da proporcionalidade. 

 

10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.    

 

10.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 

Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, 

que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.    

 

10.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do 

Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, observadas 

ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento municipal de 2024/2025. 

 

11.2. Os recursos para aquisição dos materiais objeto do presente registro de preços, de 

acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e 

serão certificados por ocasião de cada contratação. 
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Telefone: 

Banco, Agência e n° conta bancária para pagamento: 

Representante:                                             Carteira de identidade e n° CPF: 

Cargo: 

 

A FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA 

PREGÃO ELETRÔNICO ----/2024 – REGISTRO DE PREÇOS ----/2024 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos e submetermos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços para a futura 

e eventual locação de veículo de transporte pessoal coletivo destinado a atender as 

demandas pedagógicas da FESG/UNICERRADO, conforme os itens abaixo: 

 

ITE

M 

UNID

.  

QU

T 

DESCRIÇÃO DO 

ITEM  

ESPECIFICAÇÕ

ES  

MARCA  VALORES 

UNT  TOTAL 

        

 

1. Condições Gerais 

1.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

1.2 A presente proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

1.3 Os valores dos Itens e total da proposta, de acordo com os preços praticados no mercado, 

conforme estabelece a Lei nº 14.133/21, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$).  

1.4 Nos preços acima propostos estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de 

lucro, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral da entrega dos materiais. 

1.5 Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregar os materiais no 

prazo e condições estipuladas no Termo de Referência deste Edital.  

1.6 Nome do Banco, o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de 

pagamento. 

 

______________________, ____de ________________de ________. 

(local)                    (dia)             (mês)                       (ano) 

  

(assinatura do representante legal) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

Carimbo do CNPJ 

 

OBS: FAVOR VERIFICAR AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, ASSIM COMO AS 

ESPECIFICAÇÃO CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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ANEXO III 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -----/2024 

PROCESSO: ---- 

TIPO: MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO 

OBJETO:  futura e eventual locação de veículo de transporte pessoal coletivo destinado a 

atender as demandas pedagógicas da FESG/UNICERRADO 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e do 

CPF nº  _____________________ DECLARA: 

1)    Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 

2)  que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 

ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada 

por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

4)     que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º 

do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

5)        que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para  

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6)    que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 

________________________, ____de ________________de ________. 
(local)                      (dia)             (mês)                       (ano) 

 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

 

 

 

 



  
 

Página 40 de 57 
 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

A empresa _________________________devidamente cadastrada sob o CNPJ de 

n°_______________________com sede na Rua:______________________________, 

Bairro:____________________________, Cidade:________________________, 

UF:_______________, vem, por intermédio de seu representante legal, portador da Carteira de 

Identidade n°_____________________, órgão expedidor__________________, inscrito no CPF 

sob o n°___________________________, em atenção ao art. 4°, da Lei 14.133/21, DECLARA, 

sob as penas da Lei, que é inscrita como ______________________(MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação 

como ME OU EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no art. 3° da Lei 

Complementar 123/2007, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da 

mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo no presente certame. 

 

 

________________________, ____de ________________de ________. 

(local)                      (dia)             (mês)                       (ano) 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº -----/2024 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE 

ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA – FESG E A 

EMPRESA ----. 
 

A FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA, fundação pública, inscrita no 

CNPJ: 01.494.665/0001-61 com sede na Rod. GO 320, Km 01, Jardim Santa Paula, 

Goiatuba-Go neste ato representada pelo seu Presidente o Sr°. Vinicius Vieira Ribeiro, 

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua Amapá nº 305, Vila Betânia na cidade de 

Goiatuba-GO, portador do CPF n. º 698.617.571-04 e da Carteira de Identidade n.º 4742182 

DGPC-GO, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa --------- inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ------ sediado(a) na Av. ---, --- – -----, bairro ---, na cidade de--------, 

estado de ------, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

------, portador(a) da Carteira de Identidade nº -----  – RS e CPF nº -----, tendo em vista o 

que consta no Processo nº ------ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.----/--- , mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a futura e eventual locação de veículo de 

transporte pessoal coletivo destinado a atender as demandas pedagógicas da 

FESG/UNICERRADO, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2.Objeto da contratação: 

 

Item Quant. Und Descrição  Valor Unt Valor Total Empresa vencedora 

       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura. 

2.1.1. Por se tratar de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, o prazo 
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para execução dos serviços e de vigência do contrato é de 01 (um) ano, 

prorrogável, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este processo. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será permitida a subcontratação do objeto.  

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ----- (------) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado em ---/----/-----. 

7.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de preços ao 

consumidor amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1.São obrigações do Contratante: 

8.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

execução dos serviços, para que seja por ele sanado, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Fesg para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 



  
 

Página 44 de 57 
 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do processo pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede a 

data da prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar e corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de -- (----) ----, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
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contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 

(quinze) dias; 

(2) moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 12% (doze por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

(3) O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

(4) compensatória de 05% (cinco décimo por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
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será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente, efinidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
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26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3.1. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FESG E UNICERRADO 

03.0301.12.364.0430.2217.339039 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 



  
 

Página 49 de 57 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Goiatuba, estado de Goiás para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Goiatuba, ---- de ---- de ---- 

 

------------------------------------- 

Presidente da FESG 

------------------------------------------ 

Contratado 

 TESTEMUNHAS: 

Nome:  

CPF: 

Nome:  

CPF: 
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ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº    /2024 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --/2024 

ELABORADA A PARTIR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO – SRP nº ---/2024, PROCESSO Nº 

XXXXXX, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, 

ENTRE A FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE 

GOIATUBA E A EMPRESA, --- - - - - -NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA, fundação pública, inscrita 

no CNPJ: 01.494.665/0001-61 com sede na Rod. GO 320, Km 01, Jardim Santa Paula, 

Goiatuba-Go neste ato representada pelo seu Presidente o Sr°. Vinicius Vieira Ribeiro, 

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua Amapá nº 305, Vila Betânia na cidade de 

Goiatuba-GO, portador do CPF n. º 698.617.571-04 e da Carteira de Identidade n.º 4742182 

DGPC-GO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ----/2024, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 
Contratada:   

Endereço:   

CNPJ:   

Dados Bancários:   

Representante legal:  

Nacionalidade:   

Cargo na empresa:   

Cart. Identidade:   

CPF:   

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual locação de 

veículo de transporte pessoal coletivo destinado a atender as demandas pedagógicas da 

FESG/UNICERRADO, conforme condições e exigências, especificado no item 1.1 do 

Termo de Referência, anexo I do edital do Pregão nº ---/2024, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  
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Descrição dos itens 
Item Descrição Catmat Und Quant Valor unt Valor total 

       

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

 

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

 

Dos limites para as adesões 

 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 

e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 
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3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

 

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à 

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

3.10.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,  
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devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 

e se obrigar nos limites dela; 

 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

  

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 7. 

 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
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4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 

4.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

 

 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

4.13.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

5.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

5.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

 

5.1.3.  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação; 

 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 

 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
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inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

7.1.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

 

7.1.2.  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

7.1.3.  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

7.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 

ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

fundamentação, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

7.4.1.  Por razão de interesse público; 

 

7.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3.  Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
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mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

 

8.1.1 . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o cumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá o respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do decreto nº 11.462 de 2023). 

 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador, 

qualquer das ocorrências previstas no item 7.1., dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

 

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no termo de referência, anexo ao edital.  

 

9.2. Fica eleito Foro da Comarca de Goiatuba-Go, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

 

Para conclusão e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em via e-mail, 

sendo assinada pelas partes e publicada nos locais de costume.  

 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata para todos 

os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo: 

 

Goiatuba,---- de----- de 2024.   

 

________________________ 

PRESIDENTE DA FESG 

 

________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Testemunhas: 

 Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 


